
ESTADO DO ACRE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO LUIZ GONZAGA

Rio Branco-AC, 04 de agosto de 2009.

Requeiro á Mesa Diretora, de acordo com os art. 46 da Carta Acreana combinados
com arts. 302 e 307 do Regimento Interno desta Casa, convidar o Excelentíssimo Senhor Juiz de direito Leandro Leri
Gross da Vara Criminal da Comarca de Brasileia. Para prestar esclarecimentos sobre os índices de violência ocorridos
na fronteira do Brasil e Bolívia, conforme relatório apresentado pelo magistrado em março de 2009.

Atenciosamente,

~ --
Luiz Gonzaga

Deputado Estadual- SOB.
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